
INDICAÇÃO Nº 61/24
Do edil: João Paulo Luchetti

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, após

ouvido o Plenário, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal,

para pintar faixas amarelas de proibido estacionar, na Rua Porto

Alegre, mais precisamente, no decorrer da Praça Adelino Rodrigues

e também do lado da Praça onde tem a Areninha e o Parquinho

Infantil.

Justificativa

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista que estão

deixando muitos ônibus estacionados ao lado destas praças.

Acontece que o local é muito frequentado por crianças, devido o

parquinho e a praça de esportes que tem no local, estas crianças às

vezes correm para a rua para buscar uma bola que sai fora da

praça, porém com estes ônibus, as crianças não tem visão do

trânsito, se está vindo algum carro e isso oferece sérios riscos de

acidentes.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2024.

João Paulo Luchetti
Vereador


